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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO - BA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ: 13.698.766/0001-33 Praça Professor Salgado – Centro – CEP: 48.8000-00 

 

 

 

PORTARIA Nº 040/2021 

 

 

“Dispõe sobre a concessão de licença sem 

remuneração a Servidora Ariana Andrade 

Anunciação e dá outras providências”. 

 

 

 

O Secretário de administração, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Conceder licença sem remuneração a servidora, Ariana Andrade Anunciação, 

Matrícula n° 7786 com data de início no dia 02 de Agosto de 2021 a 02 de Agosto de 2024. 

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Monte Santo - Ba, 02 de Agosto de 2021 

 

FERNANDO LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA 

Sec. Administração 

Dec.nº03/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 245/2021

“Dispõe sobre a Exoneração da Assistente,

e dá outras providências”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica do Municipal,

DECRETA:

Art. 1.º Fica Exonerada à senhora Elizete Silva de Jesus, do cargo

comissionado de Assistente (símbolo CC11) do Município de Monte

Santo.

Art.  2.º O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  data  de  sua  edição,

revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 02 de

Agosto de 2021.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33

Edição 1.148 | Ano 11
02 de agosto de 2021

Página 4

DECRETOS

Certificação Digital: H0GG0MLE-R3L8DPHG-SFKXJBJG-PJROT7U5
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/


	DECRETO
	DECRETOS
	DECRETOS


		2021-08-02T17:10:31-0300




